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Ata 207ª (Ducentésima Sétima) da Reunião Ordinária da Plenária do COMDEMA - SC. 1 

Ao vigésimo oitavo dia do mês de Fevereiro, de dois mil e vinte e três, a partir das dezoito 2 

horas e trinta minutos, reuniram-se para a reunião ordinária do Conselho Municipal de 3 

Defesa do Meio Ambiente de São Carlos, no auditório da Paço Municipal, situado à Rua 4 

Episcopal, nº 1575, São Carlos – SP., os seguintes conselheiros(as):Josiane Aparecida 5 

Brambila Carneiro/SMMADS, Fábio Moreira Pinto da Silva/SMMADS, Flávio 6 

Fernandes/SMHDU, Vanessa Jacinto de Paula/SMOP, Pedro Fernando Caballero 7 

Campos/Defesa Civil, José Antônio Zerbeto/SAAE, Bernardo Arantes do Nascimento 8 

Teixeira/UFSCar, Paulo José Penalva Mancini/Veredas, Anabela Correa/Associação de 9 

Moradores do Bairro Jardim Embaré, André Luís Fiorentino/AEASC. 10 

Convidados: Jéssica Aizza Pizzocaro/SMMADS. 11 

A reunião iniciou-se com o Sr. Fábio Moreira Pinto da Silva, cumprimentando e 12 

agradecendo a presença de todos, e questionando se há algum comunicado dos 13 

conselheiros, o Sr. Paulo José Penalva Mancini/Veredas pede a palavra e informa sobre 14 

audiência pública referente ao Parque do Bicão, realizada na Câmara Municipal na data de 15 

27/02/2023, onde foi relatado que a Secretaria Municipal de Obras está elaborando um 16 

termo de referência para realização de diagnóstico de toda a microbacia do córrego do 17 

Medeiros, para elaboração de um projeto executivo de macrodrenagem. O Sr. Bernardo 18 

Arantes do Nascimento Teixeira/UFSCar pede a palavra e informa que na mesma data 19 

no período da manhã participou de uma reunião do Comitê da Bacia do Tietê Jacaré, 20 

referente ao processo de renovação dos conselheiros da sociedade civil, e no dia anterior 21 

houve reunião com os prefeitos, onde São Carlos enviou representante que pleiteou vagas 22 

nas câmaras técnicas, a AEASC também participará pela sociedade civil, informa também 23 

que a Prof.ª Katia Ventura da UFSCar foi indicada para ser a Vice Presidente e, portanto, a 24 

cidade estará bem representada no Comitê. O Sr. Paulo José Penalva Mancini questiona 25 

se houve informe aos conselheiros referente à reconstrução da passagem de animais na 26 

estrada municipal Guilherme Scatena, não havendo manifestação o Sr. Fábio informou que 27 

a SMMADS seria consultada.  28 

A Ata da 206ª reunião ordinária é aprovada com 08 (oito) votos favoráveis e uma abstenção.  29 

O Sr. Fábio informa que a conselheira Bibiana do conselho gestor do Fundo Verde, pediu 30 

a retirada da avaliação do edital da pauta da reunião, tendo em vista que houve pouca 31 

participação dos membros do conselho gestor na elaboração do texto, e que também há 32 

necessidade de ajustes jurídicos-administrativos no texto.  33 

O Sr. Fábio abre a pauta referente à manifestação da comissão designada à analisar 34 

critérios e procedimentos para Regularização de Edificações nas áreas de APREM/SC – 35 

Processo nº 7233/2021 – e passa a palavra para a Diretora do Departamento de Gestão 36 

Ambiental Jéssica A. Pizzocaro, que faz uma explanação do histórico dos trabalhos 37 
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realizados pela comissão, informa que o parecer técnico da SMMADS foi exarado na 38 

mesmo dia e a comissão não teve tempo para incorporar o seu conteúdo, restando poucos 39 

aspectos a serem finalizados, e informa que foi agendada uma reunião no dia 06/03/2023, 40 

para finalizar uma proposta de projeto de lei para modificação de alguns artigos da Lei de 41 

19476/2019, tendo em vista que houve parecer da Procuradoria Geral do Município 42 

informando que deveres e obrigações não podem ser constituídos em forma de resolução, 43 

o texto será submetido aos conselheiros e se aprovado será encaminhado em resposta aos 44 

questionamentos do Ministério Público até o dia 10/03/2023 conforme prazo determinado, 45 

e questiona se o conselheiro Bernardo tem algo a acrescentar, o Sr. Bernardo Arantes do 46 

Nascimento Teixeira/UFSCar .lembra que conforme câmara técnica realizada na semana 47 

passada um dos questionamentos do promotor era referente ao parecer técnico da 48 

SMMADS que já foi elaborado, e quanto ao marco temporal que será debatido e deliberado 49 

na reunião da comissão, e propõe a realização de uma reunião extraordinária na semana 50 

seguinte que teria como pauta além da regularização dos imóveis, também o edital do fundo 51 

verde, a Diretora Jéssica lembra que a comissão precisaria ter mais um membro da 52 

sociedade civil, o conselheiro Paulo questiona se a finalização depende só da forma e que 53 

sé a única questão seria o marco temporal o conselho poderia deliberar na presente 54 

reunião, o conselheiro Bernardo informa que também será necessário debater conteúdo, 55 

será avaliado se as questões levantadas no parecer técnico da SMMADS serão 56 

incorporadas no texto, explanou as divergências de entendimento quanto ao marco 57 

temporal, e que acredita que não é o momento para deliberar sobre o assunto, o conselheiro 58 

Paulo questiona que se não seria necessário modificar a Lei Municipal da APREM ao invés 59 

da Lei de 19476/2019 para alterar o marco temporal, o conselheiro Bernardo informa que 60 

uma Lei pode anistiar e modificar outra lei, o conselheiro Flávio Fernandes diz que 61 

acredita que os detalhes podem ser debatidos no âmbito da comissão, e quando tiver o 62 

texto completo com a visão geral da proposta o assunto possa ser debatido, o conselheiro 63 

Paulo informa que na plenária do COMDEMA é o espaço para debate e lançamento de 64 

ideia, que nem todos os conselheiros poderão participar da reunião, mas que concorda com 65 

a sugestão de deliberação do conselheiro Bernardo, O conselheiro Fábio coloca em 66 

votação a deliberação de votação do texto de projeto de lei a ser elaborado pela comissão 67 

em reunião extraordinária a ser realizada na data de 09/03/2023, a proposta e aprovada 68 

por aclamação. Após a votação é questionado se algum dos conselheiros presentes da 69 

sociedade civil tem interesse em participar do cargo vago da comissão, não havendo 70 

nenhuma manifestação é deliberado que outras entidades serão consultadas para 71 

averiguar se há interesse em participar.  72 

O Sr. Fábio abre a pauta referente à indicação de representantes do COMDEMA para 73 

participar como conselheiros do COMDUSC e do Conselho de Regularização e Controle 74 

Social, são indicados os conselheiros Paulo José Penalva Mancini/Veredas como titular e 75 

a conselheira Anabela Correa/Associação de Moradores do Bairro Jardim Embaré, como 76 

suplente do COMDUSC e o conselheiro  Bernardo Arantes do Nascimento Teixeira/UFSCar 77 
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como titular do Conselho de Regularização e Controle Social, e é deliberado que o suplente 78 

será o primeiro da sociedade civil que manifestar interesse, as indicações são aprovadas 79 

por aclamação. 80 

O Sr. Fábio agradece a presença de todos e encerra a reunião.  81 


